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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 023/2026 

 

 

Dispõe sobre concessão da Medalha Legislativa 

do Mérito Esportivo ou Artístico ao judoca Said 

Miranda Hauache, nos termos que especifica. 

 

O Vereador Jerri Dessone da Silva Rego (Jerry 

Bolsas), no uso e gozo de suas atribuições legais 

que lhe confere o artigo 57 da Lei Orgânica 

Municipal, combinado com o artigo 177 do 

Regimento Interno, apresenta, para apreciação 

Plenária, o seguinte PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

 

ARTIGO 1º - Fica concedida a Medalha Legislativa do Mérito Esportivo ou Artístico, em 

metal dourado, ao judoca Said Miranda Hauache, em reconhecimento às suas relevantes 

conquistas esportivas, destacando-se em competições de nível estadual e nacional e elevando 

o nome do Município de Diadema. 

 

ARTIGO 2º - A insígnia a que se refere o artigo 1º deste Decreto Legislativo será entregue ao 

homenageado, em Sessão Solene, especialmente convocada para esta finalidade. 

 

ARTIGO 3º - As despesas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 

necessário. 

 

ARTIGO 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Diadema, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. JERRI DESSONE DA SILVA REGO 

(JERRY BOLSAS) 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder a 

Medalha Legislativa do Mérito Esportivo ou Artístico ao judoca Said Miranda Hauache, 

jovem atleta que vem se destacando de forma expressiva no cenário esportivo. 

Com apenas 12 anos de idade, faixa verde, o atleta iniciou sua trajetória na 

Academia de Judô Taboão e, atualmente, integra o tradicional Esporte Clube Pinheiros 

(Paineiras do Morumby), onde segue em constante evolução técnica e competitiva. 

Competindo nas categorias sub-9, sub-11 e atualmente sub-13, Said acumulou 

importantes conquistas, dentre as quais se destacam: 

· Bicampeão do Campeonato Brasileiro Regional; 

· Bicampeão do Meeting Interclubes; 

· Bicampeão Paulista; 

· Campeão da Copa São Paulo; 

· 5º colocado em Campeonato Brasileiro. 

Ressalte-se que os títulos acima representam apenas parte de seu histórico, uma 

vez que o atleta possui diversas outras conquistas relevantes em sua trajetória. 

Sua dedicação, disciplina e desempenho esportivo o colocam como uma 

promessa do judô, sendo motivo de orgulho para o Município de Diadema, que se vê 

representado por seu talento em competições de alto nível. 

Importante destacar, ainda, o ambiente familiar esportivo, dividindo a paixão 

pelo judô com seu irmão, também atleta, o que reforça valores como disciplina, respeito e 

superação. 

Diante disso, a presente homenagem revela-se justa e meritória, reconhecendo 

não apenas os resultados já alcançados, mas também o potencial e o exemplo que o jovem 

atleta representa para outros jovens da cidade. 

Por fim, requer-se o encaminhamento de cópia do presente ato ao 

homenageado e seus familiares, à Academia de Judô Taboão e ao Esporte Clube Pinheiros 

(Paineiras do Morumby), como forma de reconhecimento e incentivo à continuidade de sua 

promissora carreira esportiva. 

 

 

Diadema, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Ver. JERRI DESSONE DA SILVA REGO 

(JERRY BOLSAS) 
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